
 

 

 

 PARA CONCESSÃO DE VAGAS GRATUITAS NOS CURSOS OFERECIDOS NO CENTRO DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

 

2º SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2014 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 

Em conformidade com a Lei 12.101/2009 e o Decreto 7237/2010, a Sociedade Porvir Científico 

- Centro de Assistência Social La Salle, em suas atribuições, abrirá o período de inscrição, 

seleção e matrícula e explicita todos os procedimentos do processo. 

 

2. DOS CURSOS E ATIVIDADES COM VAGAS ABERTAS  

 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

CURSOS TURNO PRÉ-REQUISITOS 

(*)Cabeleireiro Básico Noite Ens. Fundamental – a partir de 18 

anos 

(*)Técnicas de Manicure e Pedicure Tarde e 

Noite 

6º série do ensino fundamental 

Corte e Costura Noite Cursando o Ensino Fundamental 

Gerenciamento Logístico Noite Ensino Médio Completo 

Recursos Humanos Noite Ensino Médio Completo 

 (*)Maquiagem e Design de Sobrancelhas Tarde Ensino Fundamental 

Organização e Decoração de Festas e 

Eventos 

Noite Cursando Ensino Médio 

(*) Para os cursos Manicure e Pedicure, Cabeleireiro e Maquiagem e Design de 

Sobrancelhas   será realizado processo de seleção(prova) no dia 01 de agosto. 

Para os cursos do turno da noite a idade é a partir de 16 anos. 

 

INFORMÁTICA    

Informática Básica Tarde/Noite a partir de 14 anos 

Informática para a Melhor Idade Manhã e Tarde a partir de 50 anos 

Montagem e Configuração de 

Computadores 

Noite Ensino Médio 

Ilustração Digital Noite Ensino Médio 

(*) Para os cursos de Montagem e Configuração de Computadores, e Ilustração Digital,  

será realizado processo de seleção(prova) no dia 01 de agosto das 19h as 22h. 

Para os cursos de informática turno noite a idade é a partir de 16 anos. 

  

ARTESANATO (*) 

Almofadas em Favos Manhã a partir de 14 anos 

Arranjos Florais Manhã a partir de 14 anos 
Arte em Feltro Tarde a partir de 14 anos 
Arte em Feltro, Tecido e 

Patchwork 

Tarde a partir de 14 anos 

Arte em Gesso e Madeira Tarde e Noite a partir de 14 anos 
Arte em Patch Colagem Manhã a partir de 14 anos 
Bolsas Artísticas Tarde a partir de 14 anos 
Bonecas de Pano Manhã a partir de 14 anos 
Pintura em Tecido Manhã a partir de 14 anos 
  

 



 

DANÇA(*) 

Dança Popular – Melhor Idade Tarde Idade: a partir de 50 anos 

(*) O aluno matriculado nesta atividade, poderá inscrever-se em mais uma atividade ou curso.  

Apresentar atestado médico de aptidão física. 

 

COMUNICAÇÃO 

Inglês Noite Idade: a partir de 18 anos 

Espanhol Noite Idade: a partir de 18 anos 

 

 

3. DA INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E MATRÍCULA. 

 

- As inscrições ocorrerão nos dias 28, 29, 30 e 31 de julho e 01 de agosto de 2014, no turno 

da tarde das 13h15min às 17h15min e no turno da noite das 18h15min às 21h30min.  

 

- Nos dias 28, 29 e 30 de julho as matrículas serão somente para os alunos residentes no 

município de Canoas. Excepcionalmente os cursos de manicure e pedicure, cabeleireiro, 

lógica de programação, ilustração digital, montagem e configuração de computadores e 

maquiagem e design de sobrancelhas poderão realizar suas inscrições em qualquer dia, 

independente do município que resida. 

 

- Os dias 31 de julho e 01 de agosto estarão abertos para os alunos residentes em outros 

municípios da região metropolitana. Estes poderão efetuar suas matrículas em qualquer 

curso, desde que haja vaga ainda disponível. 

 

- Para os cursos que realizarão prova de seleção (manicure e pedicure, cabeleireiro, lógica 

de programação, ilustração digital, montagem e configuração de computadores e 

maquiagem e design de sobrancelhas no dia 01/08, o resultado sairá no dia 04/08 no turno 

da tarde. Todos estes cursos acima, somente terão provas seletivas se tiverem o número 

mínimo de pessoas inscritas, que são 35 pessoas para cada curso. 

 

- As matrículas dos aprovados nos cursos ocorrerão no dia 04/08 no turno da tarde das 

13h15min às 17h15min e no turno da noite das 18h15min até às 19h30min. 

 

 

4. DO RESULTADO 

 

O resultado da seleção será divulgado no mural da Portaria do Centro de Assistência Social 

La Salle e no site www.lasalle.edu.br/obrasassistenciais no dia 01 de agosto de 2014, no 

final da manhã.  

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO 

 

 A inscrição será realizada por meio da Ficha Socioeconômica que deverá ser preenchida com 

informações completas e verídicas assinadas e entregue juntamente com cópias dos documentos 

comprobatórios no Centro no período de: 28/07/2014 a 01/08/2014 a partir das 13:30h 

 

O candidato deverá apresentar os seguintes documentos, juntamente com a Ficha Socioeconômica:  

 

a) Preenchimento da Ficha Socioeconômica(esta será preenchida no local); 

 

b) Documentos de identificação dos membros que compõem o grupo familiar; 

 

c) Documentos de comprovação de renda de todos os membros do Grupo Familiar, os quais são maiores 

de 18 anos: 

 

1. Quando empregado: Cópia do Contra-Cheque, Carteira de Trabalho e Previdência Social original, 

cópia do último contrato registrado na Carteira de Trabalho, da página seguinte e da página da 

qualificação; 

 

      2. Quando autônomo: Declaração comprobatória de Percepção de Rendimentos DECORE, numerada 

e assinada por Contador inscrito no CRC;  

 

http://www.lasalle.edu.br/obrasassistenciais


     3. Quando empresário: Declaração comprobatória de Percepção de Rendimentos DECORE, numerada 

e assinada por Contador inscrito no CRC, contendo as informações do Pró-Labore e da Participação nos 

Resultados da Empresa; 

 

    4. Quando trabalhador informal: Declaração de todas as receitas com firma reconhecida em cartório.  

Ficam dispensados do reconhecimento de firma em Cartório, aqueles em que o total da Renda Bruta 

Familiar for inferior a um salário mínimo vigente, apresentar o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza. 

 

    5. Quando aposentado, pensionista ou com acesso a qualquer outro Beneficio Previdenciário: 

apresentar último comprovante do beneficio. 

 

    6. Quando desempregado ou em situação de não trabalho: apresentar Carteira de Trabalho e 

Previdência Social original, cópia do último contrato registrado na Carteira de Trabalho, da página 

seguinte e da página da qualificação de todos os membros do grupo familiar, a partir dos 18 anos, e 

declaração de próprio punho que o declarante não aufere nenhum tipo de rendimento. 

 

    7. Termo de acordo judicial homologado, ou sentença judicial de pensão alimentícia; 

 

d) Comprovante de residência atualizado (conta de energia elétrica, água ou telefone fixo); ou 

declaração de condição de moradia, fornecido pela Prefeitura Municipal, em casos de residências 

construídas em área verde/invadida.  

 

e) No caso de menores tutelados, apresentar Certidão de Tutela expedida pelo juiz competente em que 

conste o dependente como tutelado. 

 

f) Entende-se como Grupo Familiar, conforme art. 20, parágrafo 1º, da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 

1993: “a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de 

um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto”.  

 

g)  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

- Para alunos menores de 18 anos é obrigatória a presença dos responsáveis para 

efetivação da matrícula. 

- O ato da matrícula se efetivará mediante a disponibilização de todos os documentos 

conforme a legislação vigente. 

 

Para efetivação da inscrição para seleção a uma vaga será obrigatória a 

apresentação de todos os documentos (MESMO OS ALUNOS JÁ 

CADASTRADOS). 

NÃO haverá renovação automática de vaga. NÃO haverá matrícula sem inscrição 

para seleção a uma vaga. 

 

7.1. Os documentos necessários para inscrição podem ser consultados também no site 

www.lasalle.edu.br/obrasassistenciais .  

 

 

 

Este edital entra em vigor na data de hoje. 

Canoas, 04 de junho de 2014. 

 

 

____________________________________ 

Diretor do Centro de Assistência Social 

http://www.lasalle.edu.br/obrasassistenciais

